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Serviço Educativo

04. ARQUITECTURA E CIDADANIA 
04.02. Participação das Comunidades 
e dos Cidadãos 

* O sucesso da participação designada-
mente nas relações entre o município e as
populações depende do recurso a métodos
de trabalho e de comunicação que confi-
ram ao cidadão comum a capacidade de
ajuizar as iniciativas públicas destinadas a
melhorar o seu quadro de vida; 

* A participação das comunidades re-
força a legitimidade política dos órgãos
responsáveis pela aprovação de projectos
destinados à satisfação de necessidades
colectivas; 

* A preocupação pedagógica de iniciar
os estudantes do ensino básico e secundá-
rio na compreensão da arquitectura con-
tribui para a formação de cidadãos
capazes de contribuir activamente para a
melhoria do ambiente construído. 

* Do currículo do ensino da arquitec-
tura deverá constar a formação em técni-
cas de apresentação de projectos e planos
que permitam a sua adequada compreen-
são das comunidades a que se destinam; 

* As políticas municipais de arquitec-
tura constituem um quadro integrador que
dá pleno sentido às iniciativas apostadas
na formação cívica das comunidades na
medida em que permitem concretizar
preocupações de ordem geral em função
das realidades locais. 

04.02. Educação com a Arquitectura 
* O papel da Educação com a Arquitec-

tura, enquanto componente essencial da
Política para a Arquitectura, deve dirigir-

-se, através de acções diversas, a toda a so-
ciedade, centrando-se com particular in-
tensidade na acção educativa. 

* A Educação com a Arquitectura visa
promover a formação de gerações mais
responsáveis e mais comprometidas com a
definição do espaço que habitam, no sen-
tido de impulsionar uma efectiva sustenta-
bilidade cultural. 

* O processo de Educação com a Arqui-
tectura deve ser iniciado nos primeiros ci-
clos do ensino. 

* Os professores devem ser os mediado-
res deste processo. 

* Nesse sentido, deve promover-se a for-
mação de professores, envolvendo-os na
produção de materiais didácticos relativos
ao ambiente construído e ao território. 

* Os conteúdos produzidos nestes mate-
riais didácticos devem ser integrados nos
currículos escolares já existentes, evitando
a criação de novas disciplinas. 

* Este processo de conhecimento deve
ser necessariamente acompanhado pela vi-
vência concreta do espaço. 

* A par da definição de estratégias a
prazo alargado, devem ser estabelecidas
prioridades de acção e programadas apli-
cações concretas e mais imediatas. 

* Esta implementação deve ser monito-
rizada, no sentido de integrar os ajusta-
mentos que a experiência venha a
demonstrar necessários. 

* O programa de Educação com a Arqui-
tectura deve envolver parceiros de diversa
natureza (institucional, multidisciplinar,
mediática), considerados decisivos para a
sua efectividade e divulgação. 

 
     

A Ordem dos Arquitectos teve em Dezembro de 2009 
o seu 12º Congresso e o ponto 04. das Conclusões do Congresso,
que abaixo se transcreve, enquadra a necessidade de relançar 

o Serviço Educativo da Ordem dos Arquitectos. 
Voltamos a apelar a todos os que queiram participar 
nesta página do Boletim Arquitectos a enviar a sua 

participação ou sugestão para o e-mail: 
servicoeducativo@ordemdosarquitectos.pt
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